
1 Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como

os  respectivos  aditivos,  devem  integrar  um  único  processo  administrativo,  devidamente  autuado  em

sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e

encerramento.” 

2 Decreto nº 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21

3 Art. 7º, caput, da Lei 14133/21

4 Art. 7º, §1º, da Lei 14133/21. Art. 12 do Decreto 11246/22.

5 O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, conforme art.

12, VII, e art. 72, I, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado para os fins do PCA. Neste

caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos. Entretanto, nos casos previstos no art. 7º do

Decreto nº 10.947/22, há a dispensa do registro da contratação no plano anual,  o que implica na não

elaboração, naquela oportunidade, do DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de

contratação direta, conforme art. 12, VII e §1º, da Lei 14133/21 e art. 7º do Decreto 10947/22, já citados.

6. Destaque-se que, para as contratações da Lei nº 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de Contratações

Anual,  apenas  o  Decreto  nº  10947/22  e  não  a  IN  SEGES/ME  nº  1/2019,  conforme  Nota  n.

00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da obrigatoriedade de

registro  dispostas  no  seu  art.  7º,  informações  classificadas  como  sigilosas,  as  contratações  feitas  por

suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto pagamento do art. 95, §2º, todos da Lei nº

14133/21.

7 Art. 18 da Lei 14133/21

8 Art. 18, §1º, da Lei 14133/21

9 Art. 18, §§ 1º e 2º, da Lei 14133/21.

Obs.: os incisos obrigatórios são:

“I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do

interesse público;

[...]

IV  -  estimativas  das  quantidades  para  a  contratação,  acompanhadas  das  memórias  de  cálculo  e  dos

documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a

possibilitar economia de escala;

[...]

 VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de

cálculo  e  dos  documentos  que  lhe  dão  suporte,  que  poderão  constar  de  anexo  classificado,  se  a

Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

[...]

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

[...]

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a

que se destina.”

10 Art. 18, X, da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a matriz de

alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação, enquanto esta é cláusula

contratual de pactuação de riscos com o contratado.

11 Art. 18, §2º, da Lei 14133/21

12 Art. 5º e art. 11, I e IV, da Lei 14133/21

Obs.: Recomenda-se a consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da CGU/AGU, que contém

orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos.

13 Art. 18, II, da Lei 14133/21; IN ME nº 81/2022.

14 Art. 4º da IN ME nº 81/2022.

15 Art. 19, IV e § 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas; art. 9º, §3º,

da IN ME nº 81/2022.

16 Art. 7º da IN ME nº 81/2022.

17 Art.  9º  da  IN  ME  nº  81/2022.  Embora  os  modelos  devam contemplar todos  esses  elementos,  é

recomendável conferir se eles estão presentes na versão final.
18 art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133, de 2021.

19 O artigo art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que “o processo de licitação pública... somente 
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permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações”. Já o art. 70, III estabelece que as exigências de habilitação poderão ser dispensadas nos casos 

especificados no item da lista de verificação. A combinação da disposição constitucional com a disposição legal resulta 

que as exigências de qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no art. 70, III, deve ser excepcional e 

justificada.

20 Art. 10 da IN ME nº 81/2022.

21 Art. 19, IV e § 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas.

22 Art. 18, V, da Lei 14133/21.

23 Art. 24, par. ún., da Lei 14133/21.

24 Art. 19, IV e §2º, e art. 25, §1º, da Lei nº 14.133/21.

25 Art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/21. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula, o item da

Lista é uma cautela para confirmar que a versão final manteve essa cláusula obrigatória.

26 Art. 9º, I, “a”, e art. 16 da Lei nº 14.133/21.

27 Art. 9º, I, “a”, e art. 15 da Lei nº 14.133/21.

28 Art. 18, IV, da Lei 14133/21. Art. 9º da IN Seges 65/21, c.c. art. 30, X, da IN Seges 5/2017;

29 Art. 23 da Lei 14133/21. 

30 Art. 6º, §5º, da IN Seges nº 65/21. 

31 Art. 6º, §6º, da IN Seges nº 65/21. 

32 Art. 3º da IN Seges 65/21. 

33 Art. 5º e §1º da IN Seges nº 65/21. 

34 Art. 5º, II, da IN Seges 65/21.

35 Art. 5º, IV, e art. 6º, §5º, da IN Seges 65/21.

36 Art. 5º, IV, da IN Seges 65/21.

37 Art. 5º e §2º, inc. I, da IN Seges 65/21.

38 Art. 5º e §2º, inc. II, da IN Seges 65/21.

39 Art. 5º e §2º, inc. III, da IN Seges 65/21. Prevê o art. 4º da IN Seges 65/21, referido no item: “Art. 4º Na

pesquisa  de  preços,  sempre  que possível,  deverão  ser  observadas  as  condições  comerciais  praticadas,

incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade

contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o

caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.”

40 Art. 5º e §2º, inc. IV, da IN Seges 65/21.

41 Art. 18, XI, da Lei 14133/21. Art. 10 da IN Seges 65/2021.

42 Prevê o art.  3º  do referido  Decreto:  “Art.  3º  A  celebração de novos contratos  administrativos  e  a

prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em

ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República. § 1º

Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada às seguintes

autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2º: I - titulares de cargos de natureza especial; II -

dirigentes  máximos das  unidades diretamente subordinadas aos  Ministros  de Estado;  e III  -  dirigentes

máximos das entidades vinculadas. § 2º  Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez

milhões  de  reais),  a  competência  de  que  trata  o  caput  poderá  ser  delegada  ou  subdelegada  aos

subsecretários  de planejamento,  orçamento e administração ou à autoridade equivalente,  permitida a

subdelegação nos termos do disposto no § 3º. § 3º  Para os contratos com valor igual ou inferior a R$

1.000.000,00  (um  milhão  de  reais),  a  competência  de  que  trata  o  caput  poderá  ser  delegada  ou

subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades,

vedada a subdelegação.”

43 Art.  16,  I  e  II,  da  LC  101/2000.  Obs.  1:  ON AGU 52/2014:  “As  despesas  ordinárias  e  rotineiras  da

administração,  já  previstas  no  orçamento  e  destinadas  à  manutenção  das  ações  governamentais

preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do art. 16 da Lei Complementar 101, de

2000”.

44 Art. 20 da Lei 14133/21. Decreto nº 10818/21.

45 Art. 40, I, da Lei 14133/21

46 Art. 40, II, da Lei 14133/21

47 Art. 40, III, da Lei 14133/21

48 Art. 40, V, “a”, da Lei 14133/21
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49 Art. 40, V, “b”, da Lei 14133/21

50 Art. 40, V, “c”, da Lei 14133/21

51 Art. 19, §2º, e art. 40, §1º, da Lei 14133/21

52 Art. 41, I, da Lei 14133/21

53 Art. 41, III, da Lei 14133/21

54 Art. 44 da Lei 14133/21
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INOX, TIPO COM BRAÇO, SEM REGISTRO,
BITOLA 1/2 POL

36

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO CURVA 90¨,
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
40 MM NBR 5648

UND 860 7,09 6.097,40

37

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO CURVA 90¨,
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
50 MM NBR 5648

UND 985 7,20 7.092,00

39

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO CURVA
TRANSPOSIÇÃO, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA
FRIA, BITOLA 25 MM

UND 1255 4,08 5.120,40

76

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JUNÇÃO
SIMPLES, TIPOFIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA I
150 X 100 MM

UND 751 29,95 22.492,45

78

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JUNÇÃO
SIMPLES, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA
75 X 50 MM

UND 854 8,31 7.096,74

79

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JUNÇÃO
SIMPLES, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÃO SANITÁRIA,
BITOLA 75 X 75 MM

UND 789 8,00 6.312,00

83

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
RÍGIDO, TIPO LUVA DE CORRER, TIPO
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA LADO
SOLDÁVEL 40 MM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COM ANEL DE BORRACHA PARA
VEDAÇÃO NAS EXTREMIDADE S, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, COR
MARROM, NORMAS TÉCNICAS NBR 5.648

UND 904 12,41 11.218,64

84

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE
CORRER, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA
50 MM

UND 926 12,93 11.973,18

85

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
RÍGIDO, TIPO LUVA DE CORRER, TIPO
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA LADO
SOLDÁVEL 60 MM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COM ANEL DE BORRACHA PARA
VEDAÇÃO NAS EXTREMIDADES

UND 846 17,81 15.067,26

86
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE
CORRER, BITOLA 1"

UND 858 6,91 5.928,78

88
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE
CORRER, BITOLA 1 1/4"

UND 849 8,12 6.893,88

95

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE
REDUÇÃO, TIPO FIXAÇÃO ROSCÁVEL, BITOLA
3/4" X 1/2"

UND 1355 1,04 1.409,20

96
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE

UND 1145 1,65 1.889,25
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REDUÇÃO, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA
LADO SOLDÁVEL 32 X 25 MM, APLICAÇÃO
REDE HIDRÁULICA E ESGOTO, COR MARROM

97

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE
REDUÇÃO, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA
FRIA, BITOLA I 40 X 32 MM

UND 1010 3,01 3.040,10

98

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE
REDUÇÃO, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA
FRIA, BITOLA 50 X 25 MM

UND 1295 4,01 5.192,95

99

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE
REDUÇÃO, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA
FRIA, BITOLA 60 X 50 MM

UND 862 8,01 6.904,62

100

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC, TIPO
LUVA SIMPLES, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES ESGOTO, BITOLA
100 MM

UND 1100 3,28 3.608,00

101

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE
CORRER, TIPO FIXAÇÃO ENCAIXE,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ANEL DE
BORRACHA PARA VEDAÇÃO NAS
EXTREMIDADES, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES
ESGOTO, BITOLA I 150 MM

UND 603 28,96 17.462,88

102

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC, TIPO
LUVA SIMPLES, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES ESGOTO, BITOLA
75 MM

UND 910 3,00 2.730,00

105

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO
FIXAÇÃO ROSCÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
1 1/4"

UND 970 3,02 2.929,40

106

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO
FIXAÇÃO ROSCÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
1/2"

UND 1086 0,71 771,06

108

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO
FIXAÇÃO SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA
LADO ROSCÁVEL 3/4 POL, BITOLA LADO
SOLDÁVEL 25 MM, APLICAÇÃO REDE
HIDRÁULICA E ESGOTO, COR MARROM

UND 1432 0,96 1.374,72

113

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
50 MM

UND 977 2,17 2.120,09

122

LUVA CONEXÃO, MATERIAL PVC CLORETO
DE POLIVINILA RÍGIDO, TIPO SOLDÁVEL,
BITOLA 32 MM, BITOLA LADO ROSCÁVEL 1
POL, APLICAÇÃO REDE PREDIAL ÁGUA FRIA

UND 1152 3,00 3.456,00

124
MICTÓRIO, MATERIAL LOUÇA, FORMATO
OVAL, ALTURA 600 MM, DIÂMETRO MAIOR

UND 440 249,89 109.951,60
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380 MM, DIÂMETRO MENOR 350 MM, COR
BRANCO GELO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COM SIFÃO INTEGRADO

125

RALO SIFONADO, MATERIAL PVC- CLORETO
DE POLIVINILA, TIPO QUADRADO,
COMPRIMENTO 100 MM, LARGURA 100 MM,
ALTURA 53 MM, BITOLA 40 MM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM GRELHA
PLÁSTICA PVC

UND 1131 6,16 6.966,96

129

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO REDUÇÃO
EXCÊNTRICA, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÃO SANITÁRIA,
BITOLA 150 X 100 MM

UND 773 11,02 8.518,46

132

REGISTRO ESFERA, MATERIAL PVC, TIPO
MANUAL, BITOLA 1/2", APLICAÇÃO
INSTALAÇÃO HIDRÁULICA, TIPO FIXAÇÃO
ROSCÁVEL

UND 1051 4,76 5.002,76

133
REGISTRO ESFERA, MATERIAL PVC, TIPO VS,
BITOLA 3/4", TIPO FIXAÇÃO ROSCÁVEL

UND 1016 6,05 6.146,80

135

REGISTRO GAVETA, BITOLA 3/4 POL,
MATERIAL LATÃO FUNDIDO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS VOLANTE
LIGA LATÃO CROMADO E CANOPLAFERRO
CROMADO, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO
HIDRÁULICA

UND 899 44,18 39.717,82

137

REPARO VÁLVULA HIDRÁULICA, TIPO
FIXAÇÃO ROSCÁVEL, BITOLA 1 1/2 X 1 1/4 POL,
APLICAÇÃO VÁLVULA DESCARGA HYDRA,
MODELO 2511/2515/2516/251 7, COMPONENTES
BORRACHA E GAXETAS, GUARNIÇÃO E MOLA
DE AÇO, REFERÊNCIA 1020

UND 738 21,57 15.918,66

139

REPARO VÁLVULA HIDRÁULICA, TIPO
FIXAÇÃO ROSCÁVEL, BITOLA 1.1/2 POL,
APLICAÇÃO VÁLVULA HIDRÁULICA MARCA
HYDRA, MODELO MAX 2550, COMPONENTES
BORRACHA E GAXETAS, GUARNIÇÃO E MOLA
DE AÇO

UND 892 34,87 31.104,04

141

TÊ - CONEXÃO PARA TUBOS CANOS -
ROSCÁVEL, MATERIAL PVC- CLORETO DE
POLIVINILA, DIÂMETRO ENTRADA 1 POL,
DIÂMETRO REDUÇÃO 3/4 POL, COMPRIMENTO
TOTAL 70 MM, ALTURA 37 MM, PESO 80 G,
NORMAS TÉCNICAS NBR 5.648,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DE REDUÇÃO
90¨ COM ROSCA

UND 1076 5,23 5.627,48

142

TÊ - CONEXÃO PARA TUBOS CANOS -
ROSCÁVEL, MATERIAL PVC- CLORETO DE
POLIVINILA, DIÂMETRO ENTRADA 1 1/2 POL,
DIÂMETRO REDUÇÃO 3/4 POL, COMPRIMENTO
TOTAL 81 MM, ALTURA 48 MM, PESO 156 G,
NORMAS TÉCNICAS NBR 5.648,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DE REDUÇÃO
90¨ COM ROSCA

UND 901 14,71 13.253,71

146

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO TÊ REDUÇÃO,
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, NORMAS
TÉCNICAS NBR 5648, BITOLA I 40 X 32 MM

UND 1105 6,50 7.182,50

147 CONEXÃO HIDRÁULICA TIPO: TÊ , MATERIAL: UND 1052 5,88 6.185,76
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PVC - CLORETO DE POLIVINILA , TIPO
FIXAÇÃO: SOLDÁVEL , BITOLA: 50 X 20 M

149

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO
FIXAÇÃO PONTA E BOLSA, APLICAÇÃO REDE
HIDRÁULICA E ESGOTO, NORMAS TÉCNICAS
NBR 5688, BITOLA 100 MM

UND 1040 3,33 3.463,20

152

CONEXÃO HIDRÁULICA TIPO: TÊ , MATERIAL:
PVC - CLORETO DE POLIVINILA , APLICAÇÃO:
INSTALAÇÃO SANITÁRIA , NORMAS
TÉCNICAS: NBR 5688 , BITOLA I: 75 X 75 M

UND 763 9,06 6.912,78

159
TORNEIRA, MATERIAL CORPO PVC, TIPO BÓIA
CAIXA D'ÁGUA DIÂMETRO 1/2''

UND 1050 6,64 6.972,00

160
TORNEIRA, MATERIAL CORPO PVC, TIPO BÓIA
CAIXA D'ÁGUA DIÂMETRO 3/4''

UND 920 7,90 7.268,00

161
TORNEIRA, MATERIAL CORPO PVC, TIPO
JARDIM, DIÂMETRO 1/2 POL

UND 1213 1,92 2.328,96

162
TORNEIRA, MATERIAL CORPO PVC, TIPO
JARDIM, DIÂMETRO 3/4 POL

UND 1425 2,15 3.063,75

166

TORNEIRA, MATERIAL CORPO METAL, TIPO
PIA, DIÂMETRO 1/2 POL, ACABAMENTO
SUPERFICIAL CROMADO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS CURTA, APLICAÇÃO PIA

UND 1429 28,54 40.783,66

167

TORNEIRA, MATERIAL CORPO METAL, TIPO
PIA, DIÂMETRO 3/4 POL, ACABAMENTO
SUPERFICIAL CROMADO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS CURTA, APLICAÇÃO LAVATÓRIO

UND 1522 24,76 37.684,72

175

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO UNIÃO, TIPO
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
20 MM

UND 1235 5,36 6.619,60

181

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO VÁLVULA
RETENÇÃO , TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÃO SANITÁRIA,
BITOLA 100 MM

UND 589 79,09 46.584,01

186
REGISTRO GAVETA, TIPO MANUAL, BITOLA 1
1/4 POL, MATERIAL METAL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÃO HIDRÁULICA

UND 688 71,00 48.848,00

194
REGISTRO GAVETA, BITOLA 1 1/2 POL,
MATERIAL METAL, APLICAÇÃO MATERIAL
HIDRÁULICO

UND 613 79,96 49.015,48

195
REGISTRO GAVETA, TIPO MANUAL, BITOLA 1
1/4 POL, MATERIAL METAL, ACABAMENTO
SUPERFICIAL CROMADO

UND 614 96,94 59.521,16

196
TORNEIRA, MATERIAL CORPO METAL, TIPO
BICODE PATO, DIÂMETRO 1/2 POL,
APLICAÇÃO LAVATÓRIO

UND 1086 31,84 34.578,24

197

TORNEIRA, MATERIAL CORPO METAL, TIPO
LAVATÓRIO, DIÂMETRO 1/2 POL,
ACABAMENTO SUPERFICIAL CROMADO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
ACIONAMENTO HIDROMECÂNICO COM LEVE
PRESSÃO MANUAL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO
HIDRÁULICA

UND 1101 47,66 52.473,66

199

VÁLVULA ESCOAMENTO, MATERIAL METAL
CROMADO, DIÂMETRO 3/4 POL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM
LADRÃO, LONGO, APLICAÇÃO LAVATÓRIO

UND 1105 11,93 13.182,65
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201
BUCHA PARAFUSO, MATERIAL NÁILON,
COMPRIMENTO 5 CM, ESPESSURA 10 MM

UND 7766 0,51 3.960,66

202
ABRAÇADEIRA, MATERIAL AÇO
INOXIDÁVEL, TIPO ROSCA SEM FIM,
DIÂMETRO AMARRAÇÃO 1 POL

UND 2096 2,24 4.695,04

203

ABRAÇADEIRA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
TIPO:ROSCA SEM FIM, LARGURA:9 MM,
PLICAÇÃO:FIXAÇÃO MANGUEIRA, DIÂMETRO
AMARRAÇÃO:9 A 13 MM

UND 2141 1,17 2.504,97

204

ABRAÇADEIRA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL,
TIPO ROSCA SEM FIM, LARGURA UNIDADE 14
MM, APLICAÇÃO FIXAÇÃO MANGUEIRA,
DIÂMETRO AMARRAÇÃO 19 A 38 MM

UND 2171 2,67 5.796,57

206

CAIXA DESCARGA, MATERIAL:PLÁSTICO,
COR:BRANCA, CAPACIDADE:9 L,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PEÇAS E
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO

UND 637 27,44 17.479,28

208

CAIXA GORDURA, MATERIAL:PVC - CLORETO
DE POLIVINILA, COMPRIMENTO:350 MM,
LARGURA:350 MM, DIÂMETRO ENTRADA:50
MM, DIÂMETRO SAÍDA:100 MM, MATERIAL
TAMPA:PVC RÍGIDO

UND 403 89,06 35.891,18

210

PIA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:LISO,
COMPRIMENTO:1,20 M, LARGURA:60 CM,
QUANTIDADE CUBAS:1, COMPRIMENTO
CUBAS:50 MM, LARGURA CUBAS:40 MM,
PROFUNDIDADE CUBAS:20 MM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COMPLETA

UND 375 199,90 74.962,50

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o 14º Batalhão Logístico (14º B Log).

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Ord SIGLA Denominação Completa Endereço Telefone

01 CMR COLÉGIO MILITAR DO RECIFE
AV..VISCONDE DE SAO LEOPOLDO, 198, ENGENHO

DOMEIO - RECIFE – PE – CEP: 50.730-120
(81) 2129 – 6390

02 3º C Geo 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
AV. JOAQUIM NABUCO 1687 – GUADALUPE –

OLINDA – PE – CEP: 53.240-650
(81) 3439 – 3033

03 71º BI Mtz
71º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
ROD BR 423, KM 94 – HELIÓPOLIS – GARANHUNS –

PE – CEP: 55.297-901
(87) 3762 – 2000

04
10ª Cia E
Cmb

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA
DE COMBATE

ROD PE-180, KM 05, S/N, SÃO BENTO DO UNA-PE,
CEP: 55370-000

(81) 3726-6551

05 CPOR/R
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE

OFICIAS DA RESERVA DO RECIFE
AV. 17 DE AGOSTO, 1020 - CASA FORTE – RECIFE –

PE – CEP: 52.060-590
(81) 3441 – 3970

06 59º BI Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
AV. FERNANDES LIMA, 1970 - PITANGUINHA,

MACEIÓ - AL, 57052-050
(82) 3202 – 5900

07 7ª RM COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129-6278

08 CMNE
COMANDO DO COMANDO MILITAR

DO NORDESTE
BR 232, KM 07 CURADO – RECIFE – PE – CEP: 50.950-

000
(81) 2129 – 6155
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09 7º D Sup 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS
RUA GENERAL ESTILAC LEAL Nº 439 - CABANGA –

RECIFE – PE – CEP: 50.090-450
(81) 3428 – 2151

10 HMAR
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO

RECIFE
RUA DO HOSPÍCIO, 563 - BOA VISTA – RECIFE – PE –

CEP: 50.050-050
(81) 2123 – 4906

11 CRO/7
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS

DA 7ª RM
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245 -

SANTO AMARO, RECIFE - PE, 50040-200
(81) 99850-2062

12 Prq R Mnt/7
PARQUE REGIONAL DE
MANUTENÇÃO DA 7ª RM

AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE – RECIFE – PE
– CEP: 52.060-590

(81) 3267 – 1900

13
B Adm
Curado

BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129 – 6643

7ª CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIÓ,
RECIFE-PE CEP 50920-370

(81) 3251 0400

5º CTA - BR 232 - KM 06, CURADO, RECIFE-PE. CEP:
50.950-000

(81) 2129-6470

10º ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE-
PE. CEP: 50.790-540

(81) 2129-6518

7ª CGCFEX - AV. JOÃO DE BARROS, 711, BOA VISTA,
RECIFE-PE. CEP 50100-202

(81) 3423-7500

10ª BDA INF MTZ - AV GETÚLIO VARGAS, BR 232,
KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE-PE

(81) 2129-
6457/6459

4º BPE - BR 232, KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE, CEP
50950-000

(81) 2129-6052

4º B COM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIPIÓ, RECIFE-PE,
CEP 50780-300

(81) 3455-2252

14º BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 –
SOCORRO – JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE –

CEP: 54.160-350
(81) 3251 – 0355

7º GAC - AV. JOAQUIM NABUCO, 1957 - BAIRRO
OURO PRETO – OLINDA – PE – CEP: 53.320-640

(81) 3202 – 5800

CIMNC - CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL
NEWTON CAVALCANTI - ARAÇOIABA - PE - CEP:

53690-000
(81) 2129 – 6411

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
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4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

Este documento é peça do processo 64132.005179/2024-54 Pág 1611 de 1812



5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
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INSTALAÇÃO HIDRÁULICA

25

CHAVE ELÉTRICA TIPO BÓIA, TENSÃO
ALIMENTAÇÃO 220 V, AMPERAGEM 15 A,
FREQUÊNCIA 60 HZ, APLICAÇÃO
RESERVATÓRIO SUPERIOR, 2 METROS

UND 553 20,25 11.198,25

30
CUBA, MATERIAL LOUÇA, FORMATO OVAL,
DIMENSÕES 510 X 350 MM, PROFUNDIDADE
150 MM, TIPO EMBUTIR

UND 737 59,90 44.146,30

31
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC, TIPO
CURVA 45¨, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
BITOLA LADO SOLDÁVEL 20 MM NBR 5648

UND 1015 1,20 1.218,00

33

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO CURVA 45¨
LONGA, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÃO SANITÁRIA,
BITOLA 50 MM NBR 5648

UND 1045 12,13 12.675,85

38

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO CURVA
TRANSPOSIÇÃO, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA
FRIA, BITOLA 20 MM

UND 1108 2,17 2.404,36

40

ENGATE HIDRÁULICO, MATERIAL PVC
FLEXÍVEL, BITOLA 1/2 POL, COMPRIMENTO 30
CM, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS
ÁGUA FRIA

UND 1192 2,90 3.456,80

43

ENGATE HIDRÁULICO, MATERIAL PVC
FLEXÍVEL, BITOLA 3/4 POL, COMPRIMENTO 40
CM, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS
ÁGUA FRIA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
COM ANEL DE VEDAÇÃO NAS
EXTREMIDADES

UND
1014 1,84 1.865,76

51

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 45¨,
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO REDE
HIDRÁULICA E ESGOTO, BITOLA 60 MM

UND 880 11,40 10.032,00

54

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90¨,
TIPO FIXAÇÃO ROSCÁVEL, BITOLA LADO
ROSCÁVEL 1 1/4 POL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA

UND 952 7,55 7.187,60

55

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90¨,
TIPO FIXAÇÃO ROSCÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
1/2"

UND 1430 0,60 858,00

56

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90¨,
TIPO FIXAÇÃO ROSCÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
2"

UND 910 9,69 8.817,90

57

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90¨,
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL E ROSCÁVEL,
BITOLA LADO ROSCÁVEL 3/4 POL, BITOLA
LADO SOLDÁVEL 25 MM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS REVESTIMENTO BLINDADO,
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA
FRIA

UND 1355 1,23 1.666,65

66
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL
PVCCLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO

UND 1473 1,23 1.811,79
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90¨, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL E ROSCÁVEL,
BITOLA LADO ROSCÁVEL 3/4 POL, BITOLA
LADO SOLDÁVEL 25 MM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS REVESTIMENTO BLINDADO,
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA
FRIA

67

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO DE
REDUÇÃO 90¨, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL E
ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 3/4 POL,
BITOLA LADO SOLDÁVEL 32 MM, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA

UND 1328 5,11 6.786,08

68

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO DE
REDUÇÃO 90¨, TIPO FIXAÇÃO ROSCÁVEL,
BITOLA LADO ROSCÁVEL 1 X 3/4 POL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA
FRIA

UND 1428 1,70 2.427,60

69

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO DE
REDUÇÃO 90¨, TIPO FIXAÇÃO ROSCÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA
FRIA, BITOLA 3/4" X 1/2"

UND 1378 0,97 1.336,66

71

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO DE
REDUÇÃO 90¨, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA
FRIA, BITOLA 32 X 25 MM

UND 1488 2,94 4.374,72

72

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JUNÇÃO
DUPLA, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÃO SANITÁRIA,
BITOLA 75 X 75 X 75MM

UND 1047 9,00 9.423,00

77

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC, TIPO
JUNÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
REFORÇADA, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO
SANITÁRIA, BITOLA I 150 MM

UND 648 47,78 30.961,44

89

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE
CORRER, TIPO FIXAÇÃO ROSCÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA
FRIA, BITOLA 1/2"

UND 1140 3,41 3.887,40

94

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE
REDUÇÃO, TIPO FIXAÇÃO ROSCÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA
FRIA, BITOLA 1" X 3 4"

UND 1270 1,49 1.892,30

103

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO
FIXAÇÃO ROSCÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
1"

UND 390 2,45 955,50

115

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COM BUCHA DE LATÃO,
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA
FRIA, BITOLA 20 MM X 1/2"

UND 1137 2,81 3.194,97

118
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO

UND 872 9,88 8.615,36
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FIXAÇÃO SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA
LADO ROSCÁVEL 1 POL, BITOLA LADO
SOLDÁVEL 32 MM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COM BUCHA DE LATÃO,
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA
FRIA

120

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETODE POLIVINILA, TIPO LUVA DE
REDUÇÃO, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL E
ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 1/2 POL,
BITOLA LADO SOLDÁVEL 25 MM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM BUCHA
DE LATÃO, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES
PREDIAIS ÁGUA FRIA

UND 1402 2,58 3.617,16

123

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO
FIXAÇÃO SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA
LADO ROSCÁVEL 1 1/4 POL, BITOLA LADO
SOLDÁVEL 40 MM, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES
PREDIAIS ÁGUA FRIA

UND 1117 4,80 5.361,60

145

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO TÊ REDUÇÃO,
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, NORMAS
TÉCNICAS NBR 5648, BITOLA I 40 X 25 MM

UND 1100 5,57 6.127,00

180

UNIÃO SOLDÁVEL, MATERIAL PVC- CLORETO
DE POLIVINILA, DIÂMETRO 60 MM,
COMPRIMENTO TOTAL 78 MM, ALTURA 105
MM, PESO 368 G, NORMAS TÉCNICAS NBR
5.648

UND 648 47,56 30.818,88

207

CAIXA DESCARGA, MATERIAL:LOUÇA,
COR:BRANCA, ALTURA:360 MM, LARGURA:395
MM, PROFUNDIDADE:175 MM, CAPACIDADE:6
L

UND 600 166,40 99.840,00

220

OBTURADOR UNIVERSAL PARA MECANISMO
DE SAÍDA PARA DESCARGA CAIXA
ACOPLADA, COM CORRENTE, MATERIAL
ELASTÔMEROS E PLÁSTICOS DE ENGENHARIA

UND 1257 7,92 9.955,44

221
BOTÃO ACIONADOR SUPERIOR UNIVERSAL
PARA DESCARGA CAIXA ACOPLADA,
MECANISMO COM CORRENTE

UND 1249 13,560 16.936,44

222

CAIXA D’ÁGUA TIPO TANQUE DE
POLIETILENO PEAD DE 15.000 LITROS DE
CAPACIDADE. TIPO TANQUE (CISTERNA),
TAMPA DE 1/4 DE VOLTA COM TRAVAMENTO
TOTAL. COM ADAPTADOR FLANGE
INSTALADO NA SAÍDA. RESERVATÓRIO
FABRICADO CONFORME NORMAS NBR 14799 E
15682 DA ABNT

UND 118 7.361,65 868.674,70

228

TUBO PVC SOLDÁVEL, APLICAÇÃO: REDE
HIDRÁULICA E ESGOTO, COR: BRANCA,
DIÃMETRO NOMINAL: 150 MM,
COMPRIMENTO: 6 M, TIPO:LEVE, MATERIAL:
PVC RÍGIDO.

Tubo
6

Metro
s

416 106,99 44.507,84

231

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL: PVC -
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO: JOELHO 90º,
TIPO FIXAÇÃO: PONTA E BOLSA, APLICAÇÃO:
REDE HIDRÁULICA E ESGOTO, NORMAS
TÉCNICAS: NBR 5688, BITOLA: 100 MM

UND 963 2,85 2.744,55
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o 14º Batalhão Logístico (14º B Log).

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Ord SIGLA Denominação Completa Endereço Telefone

01 CMR COLÉGIO MILITAR DO RECIFE
AV..VISCONDE DE SAO LEOPOLDO, 198, ENGENHO

DOMEIO - RECIFE – PE – CEP: 50.730-120
(81) 2129 – 6390

02 3º C Geo 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
AV. JOAQUIM NABUCO 1687 – GUADALUPE –

OLINDA – PE – CEP: 53.240-650
(81) 3439 – 3033

03 71º BI Mtz
71º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
ROD BR 423, KM 94 – HELIÓPOLIS – GARANHUNS –

PE – CEP: 55.297-901
(87) 3762 – 2000

04
10ª Cia E
Cmb

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA
DE COMBATE

ROD PE-180, KM 05, S/N, SÃO BENTO DO UNA-PE,
CEP: 55370-000

(81) 3726-6551

05 CPOR/R
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE

OFICIAS DA RESERVA DO RECIFE
AV. 17 DE AGOSTO, 1020 - CASA FORTE – RECIFE –

PE – CEP: 52.060-590
(81) 3441 – 3970

06 59º BI Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
AV. FERNANDES LIMA, 1970 - PITANGUINHA,

MACEIÓ - AL, 57052-050
(82) 3202 – 5900

07 7ª RM COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129-6278

08 CMNE
COMANDO DO COMANDO MILITAR

DO NORDESTE
BR 232, KM 07 CURADO – RECIFE – PE – CEP: 50.950-

000
(81) 2129 – 6155

09 7º D Sup 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS
RUA GENERAL ESTILAC LEAL Nº 439 - CABANGA –

RECIFE – PE – CEP: 50.090-450
(81) 3428 – 2151

10 HMAR
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO

RECIFE
RUA DO HOSPÍCIO, 563 - BOA VISTA – RECIFE – PE –

CEP: 50.050-050
(81) 2123 – 4906

11 CRO/7
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS

DA 7ª RM
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245 -

SANTO AMARO, RECIFE - PE, 50040-200
(81) 99850-2062

12 Prq R Mnt/7
PARQUE REGIONAL DE
MANUTENÇÃO DA 7ª RM

AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE – RECIFE – PE
– CEP: 52.060-590

(81) 3267 – 1900

13
B Adm
Curado

BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129 – 6643

7ª CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIÓ,
RECIFE-PE CEP 50920-370

(81) 3251 0400

5º CTA - BR 232 - KM 06, CURADO, RECIFE-PE. CEP:
50.950-000

(81) 2129-6470

10º ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE-
PE. CEP: 50.790-540

(81) 2129-6518

7ª CGCFEX - AV. JOÃO DE BARROS, 711, BOA VISTA,
RECIFE-PE. CEP 50100-202

(81) 3423-7500

10ª BDA INF MTZ - AV GETÚLIO VARGAS, BR 232,
KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE-PE

(81) 2129-
6457/6459

4º BPE - BR 232, KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE, CEP
50950-000

(81) 2129-6052

4º B COM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIPIÓ, RECIFE-PE,
CEP 50780-300

(81) 3455-2252

14º BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 –
SOCORRO – JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE –

(81) 3251 – 0355
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CEP: 54.160-350

7º GAC - AV. JOAQUIM NABUCO, 1957 - BAIRRO
OURO PRETO – OLINDA – PE – CEP: 53.320-640

(81) 3202 – 5800

CIMNC - CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL
NEWTON CAVALCANTI - ARAÇOIABA - PE - CEP:

53690-000
(81) 2129 – 6411

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
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programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
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104

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO
FIXAÇÃO SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA
LADO ROSCÁVEL 1 1/2 POL, BITOLA LADO
SOLDÁVEL 50 MM, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES
PREDIAIS ÁGUA FRIA

UND 885 10,99 9.726,15

107

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO
FIXAÇÃO ROSCÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
2"

UND 947 5,73 5.426,31

109

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
20 MM

UND 1970 0,39 768,30

110

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
25 MM

UND 2570 0,49 1.259,30

111

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
32 MM

UND 1530 1,20 1.836,00

112

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
40 MM

UND 1005 1,90 1.909,50

114

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
60 MM

UND 786 6,69 5.258,34

117

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COM BUCHA DE LATÃO,
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA
FRIA, BITOLA 25 MM X 3/4"

UND 1537 3,89 5.978,93

119

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO
FIXAÇÃO SOLDÁVEL E ROSCÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA
FRIA, BITOLA 1/2" X 20 MM

UND 1347 0,81 1.091,07

121

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO
FIXAÇÃO SOLDÁVEL E ROSCÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÃO HIDRÁULICA,
BITOLA 25 MM X 3/4 POL

UND 1480 0,97 1.435,60

127

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO REDUÇÃO
EXCÊNTRICA, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÃO SANITÁRIA,
BITOLA 100 X 50 MM

UND 996 3,89 3.874,44

130
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO REDUÇÃO
EXCÊNTRICA, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,

UND 920 4,50 4.140,00
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APLICAÇÃO INSTALAÇÃO SANITÁRIA,
BITOLA 75 X 50 MM

150

CONEXÃO HIDRÁULICA TIPO: TÊ , MATERIAL:
PVC - CLORETO DE POLIVINILA , TIPO
FIXAÇÃO: SOLDÁVEL , APLICAÇÃO:
INSTALAÇÃO SANITÁRIA , NORMAS
TÉCNICAS: NBR 5688 , BITOLA: 100 X 50 M

UND 955 6,70 6.398,50

153

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO TÊ, TIPO
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA LADO
SOLDÁVEL 20 MM, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES
PREDIAIS ÁGUA FRIA , NORMAS TÉCNICAS
NBR 5648

UND 1410 0,59 831,90

154

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO TÊ 90¨, TIPO
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
25 MM

UND 1510 0,70 1.057,00

155

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO TÊ 90¨, TIPO
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
32 MM

UND 1330 2,54 3.378,20

157

CONEXÃO HIDRÁULICA TIPO: TÊ , MATERIAL:
PVC - CLORETO DE POLIVINILA , TIPO
FIXAÇÃO: SOLDÁVEL , BITOLA LADO
SOLDÁVEL: 50 MM, APLICAÇÃO:
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA ,
NORMAS TÉCNICAS: NBR 5648

UND 972 4,84 4.704,48

188

CAIXA D'ÁGUA, MATERIAL:FIBRA DE VIDRO,
TIPO:REDONDO, CAPACIDADE:2.000 L,
ALTURA TOTAL:1,70 M, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:COM TAMPA, COR:AZUL

UND 255 915,79 233.526,45

209

CAIXA SIFONADA, MATERIAL:PVC, FORMATO
GRELHA:QUADRADO, DIÂMETRO SAÍDA
TUBO:100 MM, DIÂMETRO CAIXA:100 CM,
ALTURA CAIXA:50 CM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:CONJUNTO COMPLETO

UND 712 8,69 6.187,28

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o 14º Batalhão Logístico (14º B Log).

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Ord SIGLA Denominação Completa Endereço Telefone

01 CMR COLÉGIO MILITAR DO RECIFE
AV..VISCONDE DE SAO LEOPOLDO, 198, ENGENHO

DOMEIO - RECIFE – PE – CEP: 50.730-120
(81) 2129 – 6390

02 3º C Geo 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
AV. JOAQUIM NABUCO 1687 – GUADALUPE –

OLINDA – PE – CEP: 53.240-650
(81) 3439 – 3033

03 71º BI Mtz
71º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
ROD BR 423, KM 94 – HELIÓPOLIS – GARANHUNS –

PE – CEP: 55.297-901
(87) 3762 – 2000

04
10ª Cia E
Cmb

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA
DE COMBATE

ROD PE-180, KM 05, S/N, SÃO BENTO DO UNA-PE,
CEP: 55370-000

(81) 3726-6551
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05 CPOR/R
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE

OFICIAS DA RESERVA DO RECIFE
AV. 17 DE AGOSTO, 1020 - CASA FORTE – RECIFE –

PE – CEP: 52.060-590
(81) 3441 – 3970

06 59º BI Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
AV. FERNANDES LIMA, 1970 - PITANGUINHA,

MACEIÓ - AL, 57052-050
(82) 3202 – 5900

07 7ª RM COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129-6278

08 CMNE
COMANDO DO COMANDO MILITAR

DO NORDESTE
BR 232, KM 07 CURADO – RECIFE – PE – CEP: 50.950-

000
(81) 2129 – 6155

09 7º D Sup 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS
RUA GENERAL ESTILAC LEAL Nº 439 - CABANGA –

RECIFE – PE – CEP: 50.090-450
(81) 3428 – 2151

10 HMAR
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO

RECIFE
RUA DO HOSPÍCIO, 563 - BOA VISTA – RECIFE – PE –

CEP: 50.050-050
(81) 2123 – 4906

11 CRO/7
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS

DA 7ª RM
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245 -

SANTO AMARO, RECIFE - PE, 50040-200
(81) 99850-2062

12 Prq R Mnt/7
PARQUE REGIONAL DE
MANUTENÇÃO DA 7ª RM

AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE – RECIFE – PE
– CEP: 52.060-590

(81) 3267 – 1900

13
B Adm
Curado

BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129 – 6643

7ª CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIÓ,
RECIFE-PE CEP 50920-370

(81) 3251 0400

5º CTA - BR 232 - KM 06, CURADO, RECIFE-PE. CEP:
50.950-000

(81) 2129-6470

10º ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE-
PE. CEP: 50.790-540

(81) 2129-6518

7ª CGCFEX - AV. JOÃO DE BARROS, 711, BOA VISTA,
RECIFE-PE. CEP 50100-202

(81) 3423-7500

10ª BDA INF MTZ - AV GETÚLIO VARGAS, BR 232,
KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE-PE

(81) 2129-
6457/6459

4º BPE - BR 232, KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE, CEP
50950-000

(81) 2129-6052

4º B COM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIPIÓ, RECIFE-PE,
CEP 50780-300

(81) 3455-2252

14º BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 –
SOCORRO – JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE –

CEP: 54.160-350
(81) 3251 – 0355

7º GAC - AV. JOAQUIM NABUCO, 1957 - BAIRRO
OURO PRETO – OLINDA – PE – CEP: 53.320-640

(81) 3202 – 5800

CIMNC - CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL
NEWTON CAVALCANTI - ARAÇOIABA - PE - CEP:

53690-000
(81) 2129 – 6411

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
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4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
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Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

Este documento é peça do processo 64132.005179/2024-54 Pág 1634 de 1812



7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
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17

BUCHA INSTALAÇÃO PREDIAL ÁGUA FRIA,
MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA,
DIÂMETRO NOMINAL 50 X 25 MM, TIPO
REDUÇÃO LONGA, TIPO EXTREMIDADES
BOLSA SOLDÁVEL

UND 1035 1,83 1.894,05

18

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO BUCHA
REDUÇÃO, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÃO HIDRÁULICA,
BITOLA 50 X 32 MM

UND 965 2,00 1.930,00

19

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO CAP, TIPO
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA LADO
SOLDÁVEL 20 MM, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES
PREDIAIS ÁGUA FRIA

UND 1210 0,34 411,40

23
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO CAP, TIPO
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA 50 MM

UND 1080 2,77 2.991,60

61

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90¨,
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
40 MM

UND 1250 3,41 4.262,50

62

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90¨,
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
50 MM

UND 1158 4,59 5.315,22

64

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90¨,
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL E ROSCÁVEL,
BITOLA LADO ROSCÁVEL 1/2 POL, BITOLA
LADO SOLDÁVEL 20 MM, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA

UND 1343 2,19 2.941,17

65

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO DE
REDUÇÃO 90¨, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL E
ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 1/2 POL,
BITOLA LADO SOLDÁVEL 25 MM, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA

UND 1453 3,99 5.797,47

70

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO DE
REDUÇÃO 90¨, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA
FRIA, BITOLA 25 X 20 MM

UND 1478 3,05 4.507,90

116

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE
REDUÇÃO, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL E
ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 1/2 POL,
BITOLA LADO SOLDÁVEL 25 MM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM BUCHA
DE LATÃO, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES
PREDIAIS ÁGUA FRIA

UND 1557 3,90 6.072,30

134

REGISTRO ESFERA, MATERIAL PVC RÍGIDO,
TIPO VS, BITOLA 20 MM, APLICAÇÃO
INSTALAÇÃO HIDRÁULICA, TIPO FIXAÇÃO
SOLDÁVEL

UND 979 3,73 3.651,67

143
CONEXÃO HIDRÁULICA TIPO: TÊ REDUÇÃO ,
MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA ,
APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO HIDRÁULICA ,

UND 1430 2,97 4.247,10

Este documento é peça do processo 64132.005179/2024-54 Pág 1639 de 1812



COR: MARROM , BITOLA ROSCÁVEL
ENTRADA: 25 MM, BITOLA ROSCÁVEL SAÍDA:
20 M

144

CONEXÃO HIDRÁULICA TIPO: TÊ DE
REDUÇÃO 90° , MATERIAL: PVC - CLORETO DE
POLIVINILA , TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL ,
APLICAÇÃO: INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA
FRIA , BITOLA: 32 X 25 MM

UND 1450 2,96 4.292,00

148

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETODE POLIVINILA, TIPO TÊ REDUÇÃO,
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, NORMAS
TÉCNICAS NBR 5648, BITOLA 50 X 25 MM

UND 967 4,49 4.341,83

176
UNIÃO SOLDÁVEL, MATERIAL PVC- CLORETO
DE POLIVINILA, DIÂMETRO 25 MM,
APLICAÇÃO HIDRÁULICA

UND 1445 3,43 4.956,35

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o 14º Batalhão Logístico (14º B Log).

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Ord SIGLA Denominação Completa Endereço Telefone

01 CMR COLÉGIO MILITAR DO RECIFE
AV..VISCONDE DE SAO LEOPOLDO, 198, ENGENHO

DOMEIO - RECIFE – PE – CEP: 50.730-120
(81) 2129 – 6390

02 3º C Geo 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
AV. JOAQUIM NABUCO 1687 – GUADALUPE –

OLINDA – PE – CEP: 53.240-650
(81) 3439 – 3033

03 71º BI Mtz
71º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
ROD BR 423, KM 94 – HELIÓPOLIS – GARANHUNS –

PE – CEP: 55.297-901
(87) 3762 – 2000

04
10ª Cia E
Cmb

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA
DE COMBATE

ROD PE-180, KM 05, S/N, SÃO BENTO DO UNA-PE,
CEP: 55370-000

(81) 3726-6551

05 CPOR/R
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE

OFICIAS DA RESERVA DO RECIFE
AV. 17 DE AGOSTO, 1020 - CASA FORTE – RECIFE –

PE – CEP: 52.060-590
(81) 3441 – 3970

06 59º BI Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
AV. FERNANDES LIMA, 1970 - PITANGUINHA,

MACEIÓ - AL, 57052-050
(82) 3202 – 5900

07 7ª RM COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129-6278

08 CMNE
COMANDO DO COMANDO MILITAR

DO NORDESTE
BR 232, KM 07 CURADO – RECIFE – PE – CEP: 50.950-

000
(81) 2129 – 6155

09 7º D Sup 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS
RUA GENERAL ESTILAC LEAL Nº 439 - CABANGA –

RECIFE – PE – CEP: 50.090-450
(81) 3428 – 2151

10 HMAR
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO

RECIFE
RUA DO HOSPÍCIO, 563 - BOA VISTA – RECIFE – PE –

CEP: 50.050-050
(81) 2123 – 4906

11 CRO/7
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS

DA 7ª RM
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245 -

SANTO AMARO, RECIFE - PE, 50040-200
(81) 99850-2062

12 Prq R Mnt/7
PARQUE REGIONAL DE
MANUTENÇÃO DA 7ª RM

AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE – RECIFE – PE
– CEP: 52.060-590

(81) 3267 – 1900

13
B Adm
Curado

BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129 – 6643
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7ª CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIÓ,
RECIFE-PE CEP 50920-370

(81) 3251 0400

5º CTA - BR 232 - KM 06, CURADO, RECIFE-PE. CEP:
50.950-000

(81) 2129-6470

10º ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE-
PE. CEP: 50.790-540

(81) 2129-6518

7ª CGCFEX - AV. JOÃO DE BARROS, 711, BOA VISTA,
RECIFE-PE. CEP 50100-202

(81) 3423-7500

10ª BDA INF MTZ - AV GETÚLIO VARGAS, BR 232,
KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE-PE

(81) 2129-
6457/6459

4º BPE - BR 232, KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE, CEP
50950-000

(81) 2129-6052

4º B COM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIPIÓ, RECIFE-PE,
CEP 50780-300

(81) 3455-2252

14º BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 –
SOCORRO – JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE –

CEP: 54.160-350
(81) 3251 – 0355

7º GAC - AV. JOAQUIM NABUCO, 1957 - BAIRRO
OURO PRETO – OLINDA – PE – CEP: 53.320-640

(81) 3202 – 5800

CIMNC - CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL
NEWTON CAVALCANTI - ARAÇOIABA - PE - CEP:

53690-000
(81) 2129 – 6411

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.
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Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
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nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 3/4 POL,
BITOLA LADO SOLDÁVEL 25 MM, APLICAÇÃO
REDE HIDRÁULICA E ESGOTO

12

BUCHA INSTALAÇÃO PREDIAL ÁGUA FRIA,
MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA,
DIÂMETRO NOMINAL 32 X 25 MM, TIPO
REDUÇÃO CURTA, TIPO EXTREMIDADES
BOLSA SOLDÁVEL

UND 2080 0,42 873,60

14

BUCHA INSTALAÇÃO PREDIAL ÁGUA FRIA,
MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA,
DIÂMETRO NOMINAL 50 X 40 MM, TIPO
REDUÇÃOCURTA, TIPO EXTREMIDADES
BOLSA SOLDÁVEL

UND 1300 1,36 1.768,00

15

BUCHA INSTALAÇÃO PREDIAL ÁGUA FRIA,
MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA,
DIÂMETRO NOMINAL 60 X 50 MM, TIPO
REDUÇÃO CURTA, TIPO EXTREMIDADES
BOLSA SOLDÁVEL

UND 1130 2,74 3.096,20

20

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO CAP, TIPO
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
25 MM

UND 1525 0,43 655,75

21

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO CAP, TIPO
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, NORMAS
TÉCNICAS NBR 5648, BITOLA 32 MM

UND 1605 0,78 1.251,90

22

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO CAP, TIPO
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
40 MM

UND 1125 1,14 1.282,50

34
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC, TIPO
CURVA 90¨, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
BITOLA LADO SOLDÁVEL 20 MM 5648

UND 1205 1,29 1.554,45

35

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO CURVA 90¨,
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
32 MM NBR 5648

UND 1375 3,37 4.633,75

80
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
RÍGIDO, TIPO LUVA DE CORRER, TIPO
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA 20 MM

UND 1589 4,03 6.403,67

81

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE
CORRER, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA
FRIA, BITOLA 25 MM

UND 2254 4,74 10.683,96

82

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
RÍGIDO, TIPO LUVA DE CORRER, TIPO
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA LADO
SOLDÁVEL 32 MM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COM ANEL DE BORRACHA PARA
VEDAÇÃO NAS EXTREMIDADES

UND 1209 5,38 6.504,42

87

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC, TIPO
LUVA DE CORRER, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM ANEL
DE BORRACHA FLEXÍVEL PARA VEDAÇÃO,
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA

UND 888 4,00 3.552,00
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CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO TÊ, TIPO
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA LADO
SOLDÁVEL 60 MM, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES
PREDIAIS ÁGUA FRIA , NORMAS TÉCNICAS
NBR 5648

UND 763 14,23 10.857,49

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o 14º Batalhão Logístico (14º B Log).

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Ord SIGLA Denominação Completa Endereço Telefone

01 CMR COLÉGIO MILITAR DO RECIFE
AV..VISCONDE DE SAO LEOPOLDO, 198, ENGENHO

DOMEIO - RECIFE – PE – CEP: 50.730-120
(81) 2129 – 6390

02 3º C Geo 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
AV. JOAQUIM NABUCO 1687 – GUADALUPE –

OLINDA – PE – CEP: 53.240-650
(81) 3439 – 3033

03 71º BI Mtz
71º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
ROD BR 423, KM 94 – HELIÓPOLIS – GARANHUNS –

PE – CEP: 55.297-901
(87) 3762 – 2000

04
10ª Cia E
Cmb

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA
DE COMBATE

ROD PE-180, KM 05, S/N, SÃO BENTO DO UNA-PE,
CEP: 55370-000

(81) 3726-6551

05 CPOR/R
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE

OFICIAS DA RESERVA DO RECIFE
AV. 17 DE AGOSTO, 1020 - CASA FORTE – RECIFE –

PE – CEP: 52.060-590
(81) 3441 – 3970

06 59º BI Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
AV. FERNANDES LIMA, 1970 - PITANGUINHA,

MACEIÓ - AL, 57052-050
(82) 3202 – 5900

07 7ª RM COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129-6278

08 CMNE
COMANDO DO COMANDO MILITAR

DO NORDESTE
BR 232, KM 07 CURADO – RECIFE – PE – CEP: 50.950-

000
(81) 2129 – 6155

09 7º D Sup 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS
RUA GENERAL ESTILAC LEAL Nº 439 - CABANGA –

RECIFE – PE – CEP: 50.090-450
(81) 3428 – 2151

10 HMAR
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO

RECIFE
RUA DO HOSPÍCIO, 563 - BOA VISTA – RECIFE – PE –

CEP: 50.050-050
(81) 2123 – 4906

11 CRO/7
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS

DA 7ª RM
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245 -

SANTO AMARO, RECIFE - PE, 50040-200
(81) 99850-2062

12 Prq R Mnt/7
PARQUE REGIONAL DE
MANUTENÇÃO DA 7ª RM

AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE – RECIFE – PE
– CEP: 52.060-590

(81) 3267 – 1900

13
B Adm
Curado

BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129 – 6643

7ª CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIÓ,
RECIFE-PE CEP 50920-370

(81) 3251 0400

5º CTA - BR 232 - KM 06, CURADO, RECIFE-PE. CEP:
50.950-000

(81) 2129-6470

10º ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE-
PE. CEP: 50.790-540

(81) 2129-6518

7ª CGCFEX - AV. JOÃO DE BARROS, 711, BOA VISTA,
RECIFE-PE. CEP 50100-202

(81) 3423-7500
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10ª BDA INF MTZ - AV GETÚLIO VARGAS, BR 232,
KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE-PE

(81) 2129-
6457/6459

4º BPE - BR 232, KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE, CEP
50950-000

(81) 2129-6052

4º B COM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIPIÓ, RECIFE-PE,
CEP 50780-300

(81) 3455-2252

14º BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 –
SOCORRO – JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE –

CEP: 54.160-350
(81) 3251 – 0355

7º GAC - AV. JOAQUIM NABUCO, 1957 - BAIRRO
OURO PRETO – OLINDA – PE – CEP: 53.320-640

(81) 3202 – 5800

CIMNC - CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL
NEWTON CAVALCANTI - ARAÇOIABA - PE - CEP:

53690-000
(81) 2129 – 6411

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.
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4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
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9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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CM, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS
ÁGUA FRIA

42

ENGATE HIDRÁULICO, MATERIAL PVC
FLEXÍVEL, BITOLA 1/2 POL, COMPRIMENTO 50
CM, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS
ÁGUA FRIA

UND 1145 4,01 4.591,45

45

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 45¨,
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO REDE
HIDRÁULICA E ESGOTO, BITOLA 100 MM

UND 1110 5,50 6.105,00

46

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 45¨,
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO REDE
HIDRÁULICA E ESGOTO, BITOLA 20 MM

UND 1570 0,95 1.491,50

47

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 45¨,
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO REDE
HIDRÁULICA E ESGOTO, BITOLA 25 MM

UND 1660 1,09 1.809,40

48

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 45¨,
TIPO FIXAÇÃOSOLDÁVEL, APLICAÇÃO REDE
HIDRÁULICA E ESGOTO, BITOLA 32 MM

UND 1335 3,27 4.365,45

128

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO REDUÇÃO
EXCÊNTRICA, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÃO SANITÁRIA,
BITOLA 100 X 75 MM

UND 930 5,93 5.514,90

177
UNIÃO SOLDÁVEL, MATERIAL PVC- CLORETO
DE POLIVINILA, DIÂMETRO 32 MM,
APLICAÇÃO HIDRÁULICA

UND 1060 10,29 10.907,40

178
UNIÃO SOLDÁVEL, MATERIAL PVC CLORETO
DE POLIVINILA, DIÂMETRO 40 MM,
APLICAÇÃO HIDRÁULICA

UND 840 19,88 16.699,20

190

ADESIVO CONEXÃO HIDRÁULICA,
COMPOSIÇÃO BISNAGAS DUPLAS PARA
MISTURA INSTANTÂNEA, APLICAÇÃO TUBOS
E CONEXÕES DE PVC, APRESENTAÇÃO
BISNAGA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
COLAGEM ULTRA RÁPIDA

Fraco
175
Grama
s

2411 8,91 21.482,01

219
REPARO MECANISMO DE SAÍDA UNIVERSAL
PARA DESCARGA CAIXA ACOPLADA,
ACIONAMENTO SUPERIOR COM CORRENTE

UND 1455 28,00 40.740,00

227

MICTÓRIO MATERIAL: LOUÇA , ALTURA: 535
MM, DIÂMETRO MENOR: 270 MM, DIÂMETRO
MAIOR: 320 MM, COR: BRANCA ,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM SIFÃO
INTEGRADO , FORMATO: OVAL

UND 494 250,96 123.974,24

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o 14º Batalhão Logístico (14º B Log).

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Ord SIGLA Denominação Completa Endereço Telefone
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01 CMR COLÉGIO MILITAR DO RECIFE
AV..VISCONDE DE SAO LEOPOLDO, 198, ENGENHO

DOMEIO - RECIFE – PE – CEP: 50.730-120
(81) 2129 – 6390

02 3º C Geo 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
AV. JOAQUIM NABUCO 1687 – GUADALUPE –

OLINDA – PE – CEP: 53.240-650
(81) 3439 – 3033

03 71º BI Mtz
71º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
ROD BR 423, KM 94 – HELIÓPOLIS – GARANHUNS –

PE – CEP: 55.297-901
(87) 3762 – 2000

04
10ª Cia E
Cmb

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA
DE COMBATE

ROD PE-180, KM 05, S/N, SÃO BENTO DO UNA-PE,
CEP: 55370-000

(81) 3726-6551

05 CPOR/R
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE

OFICIAS DA RESERVA DO RECIFE
AV. 17 DE AGOSTO, 1020 - CASA FORTE – RECIFE –

PE – CEP: 52.060-590
(81) 3441 – 3970

06 59º BI Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
AV. FERNANDES LIMA, 1970 - PITANGUINHA,

MACEIÓ - AL, 57052-050
(82) 3202 – 5900

07 7ª RM COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129-6278

08 CMNE
COMANDO DO COMANDO MILITAR

DO NORDESTE
BR 232, KM 07 CURADO – RECIFE – PE – CEP: 50.950-

000
(81) 2129 – 6155

09 7º D Sup 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS
RUA GENERAL ESTILAC LEAL Nº 439 - CABANGA –

RECIFE – PE – CEP: 50.090-450
(81) 3428 – 2151

10 HMAR
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO

RECIFE
RUA DO HOSPÍCIO, 563 - BOA VISTA – RECIFE – PE –

CEP: 50.050-050
(81) 2123 – 4906

11 CRO/7
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS

DA 7ª RM
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245 -

SANTO AMARO, RECIFE - PE, 50040-200
(81) 99850-2062

12 Prq R Mnt/7
PARQUE REGIONAL DE
MANUTENÇÃO DA 7ª RM

AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE – RECIFE – PE
– CEP: 52.060-590

(81) 3267 – 1900

13
B Adm
Curado

BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129 – 6643

7ª CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIÓ,
RECIFE-PE CEP 50920-370

(81) 3251 0400

5º CTA - BR 232 - KM 06, CURADO, RECIFE-PE. CEP:
50.950-000

(81) 2129-6470

10º ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE-
PE. CEP: 50.790-540

(81) 2129-6518

7ª CGCFEX - AV. JOÃO DE BARROS, 711, BOA VISTA,
RECIFE-PE. CEP 50100-202

(81) 3423-7500

10ª BDA INF MTZ - AV GETÚLIO VARGAS, BR 232,
KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE-PE

(81) 2129-
6457/6459

4º BPE - BR 232, KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE, CEP
50950-000

(81) 2129-6052

4º B COM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIPIÓ, RECIFE-PE,
CEP 50780-300

(81) 3455-2252

14º BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 –
SOCORRO – JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE –

CEP: 54.160-350
(81) 3251 – 0355

7º GAC - AV. JOAQUIM NABUCO, 1957 - BAIRRO
OURO PRETO – OLINDA – PE – CEP: 53.320-640

(81) 3202 – 5800

CIMNC - CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL
NEWTON CAVALCANTI - ARAÇOIABA - PE - CEP:

53690-000
(81) 2129 – 6411
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
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75

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JUNÇÃO
SIMPLES, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL,
APLICAÇÃO INSTALAÇÃO SANITÁRIA,
BITOLA 100 X 75 MM

UND 1537 20,19 31.032,03

169

TUBO PVC SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
HIDRÁULICA, COR MARROM, DIÂMETRO
NOMINAL 20 MM, COMPRIMENTO 6 M,
COMPRIMENTO BOLSA 32 MM, ESPESSURA
PAREDES 1,50 MM, PRESSÃO 7,50 KGF/CM2 A
20¨C

Tubo
6

Metro
s

843 11,90 10.031,70

170

TUBO PVC SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
HIDRÁULICA, COR MARROM, DIÂMETRO
NOMINAL 25 MM, COMPRIMENTO 6 M,
COMPRIMENTO BOLSA 32 MM, ESPESSURA
PAREDES 1,70 MM, PRESSÃO 7,50 KGF/CM2 A
20¨C

Tubo
6

Metro
s

955 13,99 13.360,45

171

TUBO PVC SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
HIDRÁULICA, COR MARROM, DIÂMETRO
NOMINAL 32 MM, COMPRIMENTO 6 M,
COMPRIMENTO BOLSA 32 MM, ESPESSURA
PAREDES 2,10 MM, PRESSÃO 7,50 KGF/CM2 A
20¨C

Tubo
6

Metro
s

888 31,00 27.528,00

172

TUBO PVC SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
SANITÁRIA, COR BRANCA, DIÂMETRO
NOMINAL 40 MM, COMPRIMENTO 6 M,
COMPRIMENTO BOLSA 50 MM, ESPESSURA
PAREDES 2,10 MM, PRESSÃO 7,50 KGF/CM2 A
20¨C

Tubo
6

Metro
s

812 20,47 16.621,64

229
TUBO PLÁSTICO, MATERIAL: PVC, DIÂMETRO:
100 MM, COMPRIMENTO: 6 M, APLICAÇÃO:
ESGOTO

UND 626 46,95 29.390,70

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o 14º Batalhão Logístico (14º B Log).

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Ord SIGLA Denominação Completa Endereço Telefone

01 CMR COLÉGIO MILITAR DO RECIFE
AV..VISCONDE DE SAO LEOPOLDO, 198, ENGENHO

DOMEIO - RECIFE – PE – CEP: 50.730-120
(81) 2129 – 6390

02 3º C Geo 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
AV. JOAQUIM NABUCO 1687 – GUADALUPE –

OLINDA – PE – CEP: 53.240-650
(81) 3439 – 3033

03 71º BI Mtz
71º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
ROD BR 423, KM 94 – HELIÓPOLIS – GARANHUNS –

PE – CEP: 55.297-901
(87) 3762 – 2000

04
10ª Cia E
Cmb

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA
DE COMBATE

ROD PE-180, KM 05, S/N, SÃO BENTO DO UNA-PE,
CEP: 55370-000

(81) 3726-6551

05 CPOR/R
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE

OFICIAS DA RESERVA DO RECIFE
AV. 17 DE AGOSTO, 1020 - CASA FORTE – RECIFE –

PE – CEP: 52.060-590
(81) 3441 – 3970

06 59º BI Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
AV. FERNANDES LIMA, 1970 - PITANGUINHA,

MACEIÓ - AL, 57052-050
(82) 3202 – 5900

07 7ª RM COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO (81) 2129-6278
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VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

08 CMNE
COMANDO DO COMANDO MILITAR

DO NORDESTE
BR 232, KM 07 CURADO – RECIFE – PE – CEP: 50.950-

000
(81) 2129 – 6155

09 7º D Sup 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS
RUA GENERAL ESTILAC LEAL Nº 439 - CABANGA –

RECIFE – PE – CEP: 50.090-450
(81) 3428 – 2151

10 HMAR
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO

RECIFE
RUA DO HOSPÍCIO, 563 - BOA VISTA – RECIFE – PE –

CEP: 50.050-050
(81) 2123 – 4906

11 CRO/7
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS

DA 7ª RM
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245 -

SANTO AMARO, RECIFE - PE, 50040-200
(81) 99850-2062

12 Prq R Mnt/7
PARQUE REGIONAL DE
MANUTENÇÃO DA 7ª RM

AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE – RECIFE – PE
– CEP: 52.060-590

(81) 3267 – 1900

13
B Adm
Curado

BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129 – 6643

7ª CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIÓ,
RECIFE-PE CEP 50920-370

(81) 3251 0400

5º CTA - BR 232 - KM 06, CURADO, RECIFE-PE. CEP:
50.950-000

(81) 2129-6470

10º ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE-
PE. CEP: 50.790-540

(81) 2129-6518

7ª CGCFEX - AV. JOÃO DE BARROS, 711, BOA VISTA,
RECIFE-PE. CEP 50100-202

(81) 3423-7500

10ª BDA INF MTZ - AV GETÚLIO VARGAS, BR 232,
KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE-PE

(81) 2129-
6457/6459

4º BPE - BR 232, KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE, CEP
50950-000

(81) 2129-6052

4º B COM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIPIÓ, RECIFE-PE,
CEP 50780-300

(81) 3455-2252

14º BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 –
SOCORRO – JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE –

CEP: 54.160-350
(81) 3251 – 0355

7º GAC - AV. JOAQUIM NABUCO, 1957 - BAIRRO
OURO PRETO – OLINDA – PE – CEP: 53.320-640

(81) 3202 – 5800

CIMNC - CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL
NEWTON CAVALCANTI - ARAÇOIABA - PE - CEP:

53690-000
(81) 2129 – 6411

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
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4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
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avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
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observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
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TIPO FIXAÇÃO ANEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÃO SANITÁRIA, BITOLA 40 MM

53

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90¨,
TIPO FIXAÇÃO PONTA E BOLSA, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES ESGOTO, NORMAS TÉCNICAS
NBR 5688, BITOLA 100 X 50 MM

UND 1020 12,01 12.250,20

58

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90¨,
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
20 MM

UND 1710 0,75 1.282,50

59

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90¨,
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
25 MM

UND 1755 0,98 1.719,90

60

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90¨,
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA
32 MM

UND 1495 2,68 4.006,60

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o 14º Batalhão Logístico (14º B Log).

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Ord SIGLA Denominação Completa Endereço Telefone

01 CMR COLÉGIO MILITAR DO RECIFE
AV..VISCONDE DE SAO LEOPOLDO, 198, ENGENHO

DOMEIO - RECIFE – PE – CEP: 50.730-120
(81) 2129 – 6390

02 3º C Geo 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
AV. JOAQUIM NABUCO 1687 – GUADALUPE –

OLINDA – PE – CEP: 53.240-650
(81) 3439 – 3033

03 71º BI Mtz
71º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
ROD BR 423, KM 94 – HELIÓPOLIS – GARANHUNS –

PE – CEP: 55.297-901
(87) 3762 – 2000

04
10ª Cia E
Cmb

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA
DE COMBATE

ROD PE-180, KM 05, S/N, SÃO BENTO DO UNA-PE,
CEP: 55370-000

(81) 3726-6551

05 CPOR/R
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE

OFICIAS DA RESERVA DO RECIFE
AV. 17 DE AGOSTO, 1020 - CASA FORTE – RECIFE –

PE – CEP: 52.060-590
(81) 3441 – 3970

06 59º BI Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
AV. FERNANDES LIMA, 1970 - PITANGUINHA,

MACEIÓ - AL, 57052-050
(82) 3202 – 5900

07 7ª RM COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129-6278

08 CMNE
COMANDO DO COMANDO MILITAR

DO NORDESTE
BR 232, KM 07 CURADO – RECIFE – PE – CEP: 50.950-

000
(81) 2129 – 6155

09 7º D Sup 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS
RUA GENERAL ESTILAC LEAL Nº 439 - CABANGA –

RECIFE – PE – CEP: 50.090-450
(81) 3428 – 2151

10 HMAR
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO

RECIFE
RUA DO HOSPÍCIO, 563 - BOA VISTA – RECIFE – PE –

CEP: 50.050-050
(81) 2123 – 4906

11 CRO/7
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS

DA 7ª RM
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245 -

SANTO AMARO, RECIFE - PE, 50040-200
(81) 99850-2062
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12 Prq R Mnt/7
PARQUE REGIONAL DE
MANUTENÇÃO DA 7ª RM

AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE – RECIFE – PE
– CEP: 52.060-590

(81) 3267 – 1900

13
B Adm
Curado

BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129 – 6643

7ª CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIÓ,
RECIFE-PE CEP 50920-370

(81) 3251 0400

5º CTA - BR 232 - KM 06, CURADO, RECIFE-PE. CEP:
50.950-000

(81) 2129-6470

10º ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE-
PE. CEP: 50.790-540

(81) 2129-6518

7ª CGCFEX - AV. JOÃO DE BARROS, 711, BOA VISTA,
RECIFE-PE. CEP 50100-202

(81) 3423-7500

10ª BDA INF MTZ - AV GETÚLIO VARGAS, BR 232,
KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE-PE

(81) 2129-
6457/6459

4º BPE - BR 232, KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE, CEP
50950-000

(81) 2129-6052

4º B COM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIPIÓ, RECIFE-PE,
CEP 50780-300

(81) 3455-2252

14º BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 –
SOCORRO – JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE –

CEP: 54.160-350
(81) 3251 – 0355

7º GAC - AV. JOAQUIM NABUCO, 1957 - BAIRRO
OURO PRETO – OLINDA – PE – CEP: 53.320-640

(81) 3202 – 5800

CIMNC - CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL
NEWTON CAVALCANTI - ARAÇOIABA - PE - CEP:

53690-000
(81) 2129 – 6411

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
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7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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GTA014/GTA004, MÉTODO APLICAÇÃO
PINCEL/PISTOLA/ROLO, APLICAÇÃO
DILUIÇÃO DE VERNIZES/ESMALTE
SINTÉTICO/TINTA ÓLEO (Lata 5 Litros)

151

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC-
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO TÊ REDUÇÃO,
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO REDE
HIDRÁULICA E ESGOTO, BITOLA I 150 X 100
MM

UND 576 26,89 15.488,64

189

TORNEIRA, MATERIAL CORPO METAL, TIPO
LAVATÓRIO, DIÂMETRO 1/2 POL,
ACABAMENTO SUPERFICIAL CROMADO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
ACIONAMENTO HIDROMECÂNICO COM LEVE
PRESSÃO MANUAL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO
HIDRÁULICA

UND 933 47,70 44.504,10

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o 14º Batalhão Logístico (14º B Log).

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Ord SIGLA Denominação Completa Endereço Telefone

01 CMR COLÉGIO MILITAR DO RECIFE
AV..VISCONDE DE SAO LEOPOLDO, 198, ENGENHO

DOMEIO - RECIFE – PE – CEP: 50.730-120
(81) 2129 – 6390

02 3º C Geo 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
AV. JOAQUIM NABUCO 1687 – GUADALUPE –

OLINDA – PE – CEP: 53.240-650
(81) 3439 – 3033

03 71º BI Mtz
71º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
ROD BR 423, KM 94 – HELIÓPOLIS – GARANHUNS –

PE – CEP: 55.297-901
(87) 3762 – 2000

04
10ª Cia E
Cmb

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA
DE COMBATE

ROD PE-180, KM 05, S/N, SÃO BENTO DO UNA-PE,
CEP: 55370-000

(81) 3726-6551

05 CPOR/R
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE

OFICIAS DA RESERVA DO RECIFE
AV. 17 DE AGOSTO, 1020 - CASA FORTE – RECIFE –

PE – CEP: 52.060-590
(81) 3441 – 3970

06 59º BI Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
AV. FERNANDES LIMA, 1970 - PITANGUINHA,

MACEIÓ - AL, 57052-050
(82) 3202 – 5900

07 7ª RM COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129-6278

08 CMNE
COMANDO DO COMANDO MILITAR

DO NORDESTE
BR 232, KM 07 CURADO – RECIFE – PE – CEP: 50.950-

000
(81) 2129 – 6155

09 7º D Sup 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS
RUA GENERAL ESTILAC LEAL Nº 439 - CABANGA –

RECIFE – PE – CEP: 50.090-450
(81) 3428 – 2151

10 HMAR
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO

RECIFE
RUA DO HOSPÍCIO, 563 - BOA VISTA – RECIFE – PE –

CEP: 50.050-050
(81) 2123 – 4906

11 CRO/7
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS

DA 7ª RM
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245 -

SANTO AMARO, RECIFE - PE, 50040-200
(81) 99850-2062

12 Prq R Mnt/7
PARQUE REGIONAL DE
MANUTENÇÃO DA 7ª RM

AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE – RECIFE – PE
– CEP: 52.060-590

(81) 3267 – 1900

13
B Adm
Curado

BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129 – 6643
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7ª CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIÓ,
RECIFE-PE CEP 50920-370

(81) 3251 0400

5º CTA - BR 232 - KM 06, CURADO, RECIFE-PE. CEP:
50.950-000

(81) 2129-6470

10º ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE-
PE. CEP: 50.790-540

(81) 2129-6518

7ª CGCFEX - AV. JOÃO DE BARROS, 711, BOA VISTA,
RECIFE-PE. CEP 50100-202

(81) 3423-7500

10ª BDA INF MTZ - AV GETÚLIO VARGAS, BR 232,
KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE-PE

(81) 2129-
6457/6459

4º BPE - BR 232, KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE, CEP
50950-000

(81) 2129-6052

4º B COM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIPIÓ, RECIFE-PE,
CEP 50780-300

(81) 3455-2252

14º BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 –
SOCORRO – JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE –

CEP: 54.160-350
(81) 3251 – 0355

7º GAC - AV. JOAQUIM NABUCO, 1957 - BAIRRO
OURO PRETO – OLINDA – PE – CEP: 53.320-640

(81) 3202 – 5800

CIMNC - CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL
NEWTON CAVALCANTI - ARAÇOIABA - PE - CEP:

53690-000
(81) 2129 – 6411

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.
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Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
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nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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EXTREMIDADES, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES
ESGOTO, BITOLA I 150 MM

230

CONEXÃO HIDRÁULICA TIPO: JOELHO 90° ,
MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA ,
TIPO FIXAÇÃO: PONTA E BOLSA , APLICAÇÃO:
INSTALAÇÕES ESGOTO , NORMAS TÉCNICAS:
NBR 5688 , BITOLA I: 150 M

UND
598 24,03 14.369,94

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o 14º Batalhão Logístico (14º B Log).

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Ord SIGLA Denominação Completa Endereço Telefone

01 CMR COLÉGIO MILITAR DO RECIFE
AV..VISCONDE DE SAO LEOPOLDO, 198, ENGENHO

DOMEIO - RECIFE – PE – CEP: 50.730-120
(81) 2129 – 6390

02 3º C Geo 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
AV. JOAQUIM NABUCO 1687 – GUADALUPE –

OLINDA – PE – CEP: 53.240-650
(81) 3439 – 3033

03 71º BI Mtz
71º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
ROD BR 423, KM 94 – HELIÓPOLIS – GARANHUNS –

PE – CEP: 55.297-901
(87) 3762 – 2000

04
10ª Cia E
Cmb

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA
DE COMBATE

ROD PE-180, KM 05, S/N, SÃO BENTO DO UNA-PE,
CEP: 55370-000

(81) 3726-6551

05 CPOR/R
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE

OFICIAS DA RESERVA DO RECIFE
AV. 17 DE AGOSTO, 1020 - CASA FORTE – RECIFE –

PE – CEP: 52.060-590
(81) 3441 – 3970

06 59º BI Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
AV. FERNANDES LIMA, 1970 - PITANGUINHA,

MACEIÓ - AL, 57052-050
(82) 3202 – 5900

07 7ª RM COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129-6278

08 CMNE
COMANDO DO COMANDO MILITAR

DO NORDESTE
BR 232, KM 07 CURADO – RECIFE – PE – CEP: 50.950-

000
(81) 2129 – 6155

09 7º D Sup 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS
RUA GENERAL ESTILAC LEAL Nº 439 - CABANGA –

RECIFE – PE – CEP: 50.090-450
(81) 3428 – 2151

10 HMAR
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO

RECIFE
RUA DO HOSPÍCIO, 563 - BOA VISTA – RECIFE – PE –

CEP: 50.050-050
(81) 2123 – 4906

11 CRO/7
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS

DA 7ª RM
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245 -

SANTO AMARO, RECIFE - PE, 50040-200
(81) 99850-2062

12 Prq R Mnt/7
PARQUE REGIONAL DE
MANUTENÇÃO DA 7ª RM

AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE – RECIFE – PE
– CEP: 52.060-590

(81) 3267 – 1900

13
B Adm
Curado

BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129 – 6643

7ª CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIÓ,
RECIFE-PE CEP 50920-370

(81) 3251 0400

5º CTA - BR 232 - KM 06, CURADO, RECIFE-PE. CEP:
50.950-000

(81) 2129-6470

10º ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE-
PE. CEP: 50.790-540

(81) 2129-6518

7ª CGCFEX - AV. JOÃO DE BARROS, 711, BOA VISTA,
RECIFE-PE. CEP 50100-202

(81) 3423-7500

Este documento é peça do processo 64132.005179/2024-54 Pág 1713 de 1812



10ª BDA INF MTZ - AV GETÚLIO VARGAS, BR 232,
KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE-PE

(81) 2129-
6457/6459

4º BPE - BR 232, KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE, CEP
50950-000

(81) 2129-6052

4º B COM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIPIÓ, RECIFE-PE,
CEP 50780-300

(81) 3455-2252

14º BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 –
SOCORRO – JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE –

CEP: 54.160-350
(81) 3251 – 0355

7º GAC - AV. JOAQUIM NABUCO, 1957 - BAIRRO
OURO PRETO – OLINDA – PE – CEP: 53.320-640

(81) 3202 – 5800

CIMNC - CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL
NEWTON CAVALCANTI - ARAÇOIABA - PE - CEP:

53690-000
(81) 2129 – 6411

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.
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4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
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9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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ADICIONAIS:CAPA ISOLANTE
INTERNA/CONTATOS LIGA PRATA

218

REPARO MECANISMO PARA DESCARGA
CAIXA ACOPLADA, ACIONAMENTO SUPERIOR,
MECANISMO COMPLETO: TORRE DE
ENTRADA TORRE DE SAÍDA, BOTÃO
UNIVERSAL DE ACIONAMENTO SUPERIOR E
CONJUNTO DE FIXAÇÃO E VEDAÇÃO

UND
1461 49,86 72.845,46

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o 14º Batalhão Logístico (14º B Log).

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Ord SIGLA Denominação Completa Endereço Telefone

01 CMR COLÉGIO MILITAR DO RECIFE
AV..VISCONDE DE SAO LEOPOLDO, 198, ENGENHO

DOMEIO - RECIFE – PE – CEP: 50.730-120
(81) 2129 – 6390

02 3º C Geo 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
AV. JOAQUIM NABUCO 1687 – GUADALUPE –

OLINDA – PE – CEP: 53.240-650
(81) 3439 – 3033

03 71º BI Mtz
71º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
ROD BR 423, KM 94 – HELIÓPOLIS – GARANHUNS –

PE – CEP: 55.297-901
(87) 3762 – 2000

04
10ª Cia E
Cmb

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA
DE COMBATE

ROD PE-180, KM 05, S/N, SÃO BENTO DO UNA-PE,
CEP: 55370-000

(81) 3726-6551

05 CPOR/R
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE

OFICIAS DA RESERVA DO RECIFE
AV. 17 DE AGOSTO, 1020 - CASA FORTE – RECIFE –

PE – CEP: 52.060-590
(81) 3441 – 3970

06 59º BI Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
AV. FERNANDES LIMA, 1970 - PITANGUINHA,

MACEIÓ - AL, 57052-050
(82) 3202 – 5900

07 7ª RM COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129-6278

08 CMNE
COMANDO DO COMANDO MILITAR

DO NORDESTE
BR 232, KM 07 CURADO – RECIFE – PE – CEP: 50.950-

000
(81) 2129 – 6155

09 7º D Sup 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS
RUA GENERAL ESTILAC LEAL Nº 439 - CABANGA –

RECIFE – PE – CEP: 50.090-450
(81) 3428 – 2151

10 HMAR
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO

RECIFE
RUA DO HOSPÍCIO, 563 - BOA VISTA – RECIFE – PE –

CEP: 50.050-050
(81) 2123 – 4906

11 CRO/7
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS

DA 7ª RM
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245 -

SANTO AMARO, RECIFE - PE, 50040-200
(81) 99850-2062

12 Prq R Mnt/7
PARQUE REGIONAL DE
MANUTENÇÃO DA 7ª RM

AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE – RECIFE – PE
– CEP: 52.060-590

(81) 3267 – 1900

13
B Adm
Curado

BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129 – 6643

7ª CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIÓ,
RECIFE-PE CEP 50920-370

(81) 3251 0400

5º CTA - BR 232 - KM 06, CURADO, RECIFE-PE. CEP:
50.950-000

(81) 2129-6470

10º ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE-
PE. CEP: 50.790-540

(81) 2129-6518

7ª CGCFEX - AV. JOÃO DE BARROS, 711, BOA VISTA, (81) 3423-7500
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RECIFE-PE. CEP 50100-202

10ª BDA INF MTZ - AV GETÚLIO VARGAS, BR 232,
KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE-PE

(81) 2129-
6457/6459

4º BPE - BR 232, KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE, CEP
50950-000

(81) 2129-6052

4º B COM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIPIÓ, RECIFE-PE,
CEP 50780-300

(81) 3455-2252

14º BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 –
SOCORRO – JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE –

CEP: 54.160-350
(81) 3251 – 0355

7º GAC - AV. JOAQUIM NABUCO, 1957 - BAIRRO
OURO PRETO – OLINDA – PE – CEP: 53.320-640

(81) 3202 – 5800

CIMNC - CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL
NEWTON CAVALCANTI - ARAÇOIABA - PE - CEP:

53690-000
(81) 2129 – 6411

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
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participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
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como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
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vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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TRIFÁSICO, POTÊNCIA: 5 CV, APLICAÇÃO:
RESERVATÓRIO DE ÁGUA, MATERIAL: FERRO
FUNDIDO E ROTORES FERRO FUNDIDO.
SUCÇÃO (POL): 2.1/2. PRESSÃO MÁS (M.C.A):38.
ALTURA MÁX. DE SUCÇÃO (M.C.A):8

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o 14º Batalhão Logístico (14º B Log).

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Ord SIGLA Denominação Completa Endereço Telefone

01 CMR COLÉGIO MILITAR DO RECIFE
AV..VISCONDE DE SAO LEOPOLDO, 198, ENGENHO

DOMEIO - RECIFE – PE – CEP: 50.730-120
(81) 2129 – 6390

02 3º C Geo 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
AV. JOAQUIM NABUCO 1687 – GUADALUPE –

OLINDA – PE – CEP: 53.240-650
(81) 3439 – 3033

03 71º BI Mtz
71º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
ROD BR 423, KM 94 – HELIÓPOLIS – GARANHUNS –

PE – CEP: 55.297-901
(87) 3762 – 2000

04
10ª Cia E
Cmb

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA
DE COMBATE

ROD PE-180, KM 05, S/N, SÃO BENTO DO UNA-PE,
CEP: 55370-000

(81) 3726-6551

05 CPOR/R
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE

OFICIAS DA RESERVA DO RECIFE
AV. 17 DE AGOSTO, 1020 - CASA FORTE – RECIFE –

PE – CEP: 52.060-590
(81) 3441 – 3970

06 59º BI Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
AV. FERNANDES LIMA, 1970 - PITANGUINHA,

MACEIÓ - AL, 57052-050
(82) 3202 – 5900

07 7ª RM COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129-6278

08 CMNE
COMANDO DO COMANDO MILITAR

DO NORDESTE
BR 232, KM 07 CURADO – RECIFE – PE – CEP: 50.950-

000
(81) 2129 – 6155

09 7º D Sup 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS
RUA GENERAL ESTILAC LEAL Nº 439 - CABANGA –

RECIFE – PE – CEP: 50.090-450
(81) 3428 – 2151

10 HMAR
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO

RECIFE
RUA DO HOSPÍCIO, 563 - BOA VISTA – RECIFE – PE –

CEP: 50.050-050
(81) 2123 – 4906

11 CRO/7
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS

DA 7ª RM
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245 -

SANTO AMARO, RECIFE - PE, 50040-200
(81) 99850-2062

12 Prq R Mnt/7
PARQUE REGIONAL DE
MANUTENÇÃO DA 7ª RM

AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE – RECIFE – PE
– CEP: 52.060-590

(81) 3267 – 1900

13
B Adm
Curado

BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129 – 6643

7ª CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIÓ,
RECIFE-PE CEP 50920-370

(81) 3251 0400

5º CTA - BR 232 - KM 06, CURADO, RECIFE-PE. CEP:
50.950-000

(81) 2129-6470

10º ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE-
PE. CEP: 50.790-540

(81) 2129-6518

7ª CGCFEX - AV. JOÃO DE BARROS, 711, BOA VISTA,
RECIFE-PE. CEP 50100-202

(81) 3423-7500

10ª BDA INF MTZ - AV GETÚLIO VARGAS, BR 232,
KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE-PE

(81) 2129-
6457/6459
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4º BPE - BR 232, KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE, CEP
50950-000

(81) 2129-6052

4º B COM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIPIÓ, RECIFE-PE,
CEP 50780-300

(81) 3455-2252

14º BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 –
SOCORRO – JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE –

CEP: 54.160-350
(81) 3251 – 0355

7º GAC - AV. JOAQUIM NABUCO, 1957 - BAIRRO
OURO PRETO – OLINDA – PE – CEP: 53.320-640

(81) 3202 – 5800

CIMNC - CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL
NEWTON CAVALCANTI - ARAÇOIABA - PE - CEP:

53690-000
(81) 2129 – 6411

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.
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4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
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9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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TIPO LONGA, DIÂMETRO 3/4 POL, COR
BRANCA

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o 14º Batalhão Logístico (14º B Log).

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Ord SIGLA Denominação Completa Endereço Telefone

01 CMR COLÉGIO MILITAR DO RECIFE
AV..VISCONDE DE SAO LEOPOLDO, 198, ENGENHO

DOMEIO - RECIFE – PE – CEP: 50.730-120
(81) 2129 – 6390

02 3º C Geo 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
AV. JOAQUIM NABUCO 1687 – GUADALUPE –

OLINDA – PE – CEP: 53.240-650
(81) 3439 – 3033

03 71º BI Mtz
71º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
ROD BR 423, KM 94 – HELIÓPOLIS – GARANHUNS –

PE – CEP: 55.297-901
(87) 3762 – 2000

04
10ª Cia E
Cmb

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA
DE COMBATE

ROD PE-180, KM 05, S/N, SÃO BENTO DO UNA-PE,
CEP: 55370-000

(81) 3726-6551

05 CPOR/R
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE

OFICIAS DA RESERVA DO RECIFE
AV. 17 DE AGOSTO, 1020 - CASA FORTE – RECIFE –

PE – CEP: 52.060-590
(81) 3441 – 3970

06 59º BI Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
AV. FERNANDES LIMA, 1970 - PITANGUINHA,

MACEIÓ - AL, 57052-050
(82) 3202 – 5900

07 7ª RM COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129-6278

08 CMNE
COMANDO DO COMANDO MILITAR

DO NORDESTE
BR 232, KM 07 CURADO – RECIFE – PE – CEP: 50.950-

000
(81) 2129 – 6155

09 7º D Sup 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS
RUA GENERAL ESTILAC LEAL Nº 439 - CABANGA –

RECIFE – PE – CEP: 50.090-450
(81) 3428 – 2151

10 HMAR
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO

RECIFE
RUA DO HOSPÍCIO, 563 - BOA VISTA – RECIFE – PE –

CEP: 50.050-050
(81) 2123 – 4906

11 CRO/7
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS

DA 7ª RM
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245 -

SANTO AMARO, RECIFE - PE, 50040-200
(81) 99850-2062

12 Prq R Mnt/7
PARQUE REGIONAL DE
MANUTENÇÃO DA 7ª RM

AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE – RECIFE – PE
– CEP: 52.060-590

(81) 3267 – 1900

13
B Adm
Curado

BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129 – 6643

7ª CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIÓ,
RECIFE-PE CEP 50920-370

(81) 3251 0400

5º CTA - BR 232 - KM 06, CURADO, RECIFE-PE. CEP:
50.950-000

(81) 2129-6470

10º ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE-
PE. CEP: 50.790-540

(81) 2129-6518

7ª CGCFEX - AV. JOÃO DE BARROS, 711, BOA VISTA,
RECIFE-PE. CEP 50100-202

(81) 3423-7500

10ª BDA INF MTZ - AV GETÚLIO VARGAS, BR 232,
KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE-PE

(81) 2129-
6457/6459

4º BPE - BR 232, KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE, CEP
50950-000

(81) 2129-6052
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4º B COM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIPIÓ, RECIFE-PE,
CEP 50780-300

(81) 3455-2252

14º BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 –
SOCORRO – JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE –

CEP: 54.160-350
(81) 3251 – 0355

7º GAC - AV. JOAQUIM NABUCO, 1957 - BAIRRO
OURO PRETO – OLINDA – PE – CEP: 53.320-640

(81) 3202 – 5800

CIMNC - CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL
NEWTON CAVALCANTI - ARAÇOIABA - PE - CEP:

53690-000
(81) 2129 – 6411

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
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de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.
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3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Ord SIGLA Denominação Completa Endereço Telefone

01 CMR COLÉGIO MILITAR DO RECIFE
AV..VISCONDE DE SAO LEOPOLDO, 198, ENGENHO

DOMEIO - RECIFE – PE – CEP: 50.730-120
(81) 2129 – 6390

02 3º C Geo 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
AV. JOAQUIM NABUCO 1687 – GUADALUPE –

OLINDA – PE – CEP: 53.240-650
(81) 3439 – 3033

03 71º BI Mtz
71º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
ROD BR 423, KM 94 – HELIÓPOLIS – GARANHUNS –

PE – CEP: 55.297-901
(87) 3762 – 2000

04
10ª Cia E
Cmb

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA
DE COMBATE

ROD PE-180, KM 05, S/N, SÃO BENTO DO UNA-PE,
CEP: 55370-000

(81) 3726-6551

05 CPOR/R
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE

OFICIAS DA RESERVA DO RECIFE
AV. 17 DE AGOSTO, 1020 - CASA FORTE – RECIFE –

PE – CEP: 52.060-590
(81) 3441 – 3970

06 59º BI Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
AV. FERNANDES LIMA, 1970 - PITANGUINHA,

MACEIÓ - AL, 57052-050
(82) 3202 – 5900

07 7ª RM COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129-6278

08 CMNE
COMANDO DO COMANDO MILITAR

DO NORDESTE
BR 232, KM 07 CURADO – RECIFE – PE – CEP: 50.950-

000
(81) 2129 – 6155

09 7º D Sup 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS
RUA GENERAL ESTILAC LEAL Nº 439 - CABANGA –

RECIFE – PE – CEP: 50.090-450
(81) 3428 – 2151

10 HMAR
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO

RECIFE
RUA DO HOSPÍCIO, 563 - BOA VISTA – RECIFE – PE –

CEP: 50.050-050
(81) 2123 – 4906

11 CRO/7
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS

DA 7ª RM
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245 -

SANTO AMARO, RECIFE - PE, 50040-200
(81) 99850-2062

12 Prq R Mnt/7
PARQUE REGIONAL DE
MANUTENÇÃO DA 7ª RM

AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE – RECIFE – PE
– CEP: 52.060-590

(81) 3267 – 1900

13
B Adm
Curado

BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129 – 6643

7ª CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIÓ,
RECIFE-PE CEP 50920-370

(81) 3251 0400

5º CTA - BR 232 - KM 06, CURADO, RECIFE-PE. CEP:
50.950-000

(81) 2129-6470

10º ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE-
PE. CEP: 50.790-540

(81) 2129-6518

7ª CGCFEX - AV. JOÃO DE BARROS, 711, BOA VISTA,
RECIFE-PE. CEP 50100-202

(81) 3423-7500

10ª BDA INF MTZ - AV GETÚLIO VARGAS, BR 232,
KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE-PE

(81) 2129-
6457/6459

4º BPE - BR 232, KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE, CEP
50950-000

(81) 2129-6052

4º B COM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIPIÓ, RECIFE-PE,
CEP 50780-300

(81) 3455-2252

14º BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 –
SOCORRO – JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE –

CEP: 54.160-350
(81) 3251 – 0355

7º GAC - AV. JOAQUIM NABUCO, 1957 - BAIRRO
OURO PRETO – OLINDA – PE – CEP: 53.320-640

(81) 3202 – 5800

CIMNC - CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL
NEWTON CAVALCANTI - ARAÇOIABA - PE - CEP:

(81) 2129 – 6411
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53690-000

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos
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4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o 14º Batalhão Logístico (14º B Log).

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Ord SIGLA Denominação Completa Endereço Telefone

01 CMR COLÉGIO MILITAR DO RECIFE
AV..VISCONDE DE SAO LEOPOLDO, 198, ENGENHO

DOMEIO - RECIFE – PE – CEP: 50.730-120
(81) 2129 – 6390

02 3º C Geo 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
AV. JOAQUIM NABUCO 1687 – GUADALUPE –

OLINDA – PE – CEP: 53.240-650
(81) 3439 – 3033

03 71º BI Mtz
71º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
ROD BR 423, KM 94 – HELIÓPOLIS – GARANHUNS –

PE – CEP: 55.297-901
(87) 3762 – 2000

04
10ª Cia E
Cmb

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA
DE COMBATE

ROD PE-180, KM 05, S/N, SÃO BENTO DO UNA-PE,
CEP: 55370-000

(81) 3726-6551

05 CPOR/R
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE

OFICIAS DA RESERVA DO RECIFE
AV. 17 DE AGOSTO, 1020 - CASA FORTE – RECIFE –

PE – CEP: 52.060-590
(81) 3441 – 3970

06 59º BI Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
AV. FERNANDES LIMA, 1970 - PITANGUINHA,

MACEIÓ - AL, 57052-050
(82) 3202 – 5900

07 7ª RM COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129-6278

08 CMNE
COMANDO DO COMANDO MILITAR

DO NORDESTE
BR 232, KM 07 CURADO – RECIFE – PE – CEP: 50.950-

000
(81) 2129 – 6155

09 7º D Sup 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS
RUA GENERAL ESTILAC LEAL Nº 439 - CABANGA –

RECIFE – PE – CEP: 50.090-450
(81) 3428 – 2151

10 HMAR
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO

RECIFE
RUA DO HOSPÍCIO, 563 - BOA VISTA – RECIFE – PE –

CEP: 50.050-050
(81) 2123 – 4906

11 CRO/7
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS

DA 7ª RM
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245 -

SANTO AMARO, RECIFE - PE, 50040-200
(81) 99850-2062

12 Prq R Mnt/7
PARQUE REGIONAL DE
MANUTENÇÃO DA 7ª RM

AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE – RECIFE – PE
– CEP: 52.060-590

(81) 3267 – 1900

13
B Adm
Curado

BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129 – 6643

7ª CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIÓ,
RECIFE-PE CEP 50920-370

(81) 3251 0400

5º CTA - BR 232 - KM 06, CURADO, RECIFE-PE. CEP:
50.950-000

(81) 2129-6470

10º ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE-
PE. CEP: 50.790-540

(81) 2129-6518

7ª CGCFEX - AV. JOÃO DE BARROS, 711, BOA VISTA,
RECIFE-PE. CEP 50100-202

(81) 3423-7500

10ª BDA INF MTZ - AV GETÚLIO VARGAS, BR 232,
KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE-PE

(81) 2129-
6457/6459

4º BPE - BR 232, KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE, CEP
50950-000

(81) 2129-6052

4º B COM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIPIÓ, RECIFE-PE,
CEP 50780-300

(81) 3455-2252

14º BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 –
SOCORRO – JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE –

(81) 3251 – 0355
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CEP: 54.160-350

7º GAC - AV. JOAQUIM NABUCO, 1957 - BAIRRO
OURO PRETO – OLINDA – PE – CEP: 53.320-640

(81) 3202 – 5800

CIMNC - CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL
NEWTON CAVALCANTI - ARAÇOIABA - PE - CEP:

53690-000
(81) 2129 – 6411

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
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programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o 14º Batalhão Logístico (14º B Log).

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Ord SIGLA Denominação Completa Endereço Telefone

01 CMR COLÉGIO MILITAR DO RECIFE
AV..VISCONDE DE SAO LEOPOLDO, 198, ENGENHO

DOMEIO - RECIFE – PE – CEP: 50.730-120
(81) 2129 – 6390

02 3º C Geo 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
AV. JOAQUIM NABUCO 1687 – GUADALUPE –

OLINDA – PE – CEP: 53.240-650
(81) 3439 – 3033

03 71º BI Mtz
71º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
ROD BR 423, KM 94 – HELIÓPOLIS – GARANHUNS –

PE – CEP: 55.297-901
(87) 3762 – 2000

04
10ª Cia E
Cmb

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA
DE COMBATE

ROD PE-180, KM 05, S/N, SÃO BENTO DO UNA-PE,
CEP: 55370-000

(81) 3726-6551

05 CPOR/R
CENTRO DE PREPARAÇÃO DE

OFICIAS DA RESERVA DO RECIFE
AV. 17 DE AGOSTO, 1020 - CASA FORTE – RECIFE –

PE – CEP: 52.060-590
(81) 3441 – 3970

06 59º BI Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA

MOTORIZADA
AV. FERNANDES LIMA, 1970 - PITANGUINHA,

MACEIÓ - AL, 57052-050
(82) 3202 – 5900

07 7ª RM COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR
AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129-6278

08 CMNE
COMANDO DO COMANDO MILITAR

DO NORDESTE
BR 232, KM 07 CURADO – RECIFE – PE – CEP: 50.950-

000
(81) 2129 – 6155

09 7º D Sup 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTOS
RUA GENERAL ESTILAC LEAL Nº 439 - CABANGA –

RECIFE – PE – CEP: 50.090-450
(81) 3428 – 2151

10 HMAR
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DO

RECIFE
RUA DO HOSPÍCIO, 563 - BOA VISTA – RECIFE – PE –

CEP: 50.050-050
(81) 2123 – 4906

11 CRO/7
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS

DA 7ª RM
AV. NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 245 -

SANTO AMARO, RECIFE - PE, 50040-200
(81) 99850-2062

12 Prq R Mnt/7
PARQUE REGIONAL DE
MANUTENÇÃO DA 7ª RM

AV. 17 DE AGOSTO 784 - CASA FORTE – RECIFE – PE
– CEP: 52.060-590

(81) 3267 – 1900

13
B Adm
Curado

BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO

AV. PROFESSOR LUIZ FREIRE N° 198 - BAIRRO
VÁRZEA – RECIFE – PE – CEP: 50.740-437

(81) 2129 – 6643

7ª CIA COM - AV PADRE IBIAPANA, 300 TEJIPIÓ,
RECIFE-PE CEP 50920-370

(81) 3251 0400

5º CTA - BR 232 - KM 06, CURADO, RECIFE-PE. CEP:
50.950-000

(81) 2129-6470

10º ESQD C MEC - BR 232, KM 07, CURADO, RECIFE-
PE. CEP: 50.790-540

(81) 2129-6518

7ª CGCFEX - AV. JOÃO DE BARROS, 711, BOA VISTA,
RECIFE-PE. CEP 50100-202

(81) 3423-7500

10ª BDA INF MTZ - AV GETÚLIO VARGAS, BR 232,
KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE-PE

(81) 2129-
6457/6459

4º BPE - BR 232, KM 6, S/N°, CURADO, RECIFE, CEP
50950-000

(81) 2129-6052

4º B COM - BR-101 SUL, KM 73, TEJIPIÓ, RECIFE-PE,
CEP 50780-300

(81) 3455-2252

14º BI Mtz - AV. GEN MANOEL RABELO, 1950 –
SOCORRO – JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE –

CEP: 54.160-350
(81) 3251 – 0355

7º GAC - AV. JOAQUIM NABUCO, 1957 - BAIRRO (81) 3202 – 5800
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OURO PRETO – OLINDA – PE – CEP: 53.320-640

CIMNC - CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL
NEWTON CAVALCANTI - ARAÇOIABA - PE - CEP:

53690-000
(81) 2129 – 6411

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Este documento é peça do processo 64132.005179/2024-54 Pág 1790 de 1812



Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
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